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NOTAS PRELIMINARES

Estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em 2007, estimou a existência de 1.001.922 empresas exercendo atividades de serviços no Brasil, que geraram R$ 580,6 bilhões de receita operacional líquida e R$ 326,2 bilhões de valor adicionado, pagaram R$ 106,8 bilhões em salários, retiradas e outras remunerações e ocuparam 8,7 milhões de pessoas.

Esses dados demonstram a relevância do setor de serviços para o País, principalmente nos grandes centros urbanos. Atrelada a isso, temos a questão tributária, sobretudo do ISS que é o imposto originariamente incidente sobre a receita de serviços em geral. Curiosamente, em contraposição à sua relevância, o assunto não chega a ser tão explorado e estudado no universo empresarial.

De fato, escrever uma obra sobre ISS não é uma tarefa simples, sobretudo tratando-se do instituto da Retenção do Imposto. É isso a que ora nos propomos. Na data de conclusão desta obra, o Brasil possuía mais de 5.560 municípios, cada qual com autonomia para legislar sobre o ISS, por intermédio de leis municipais, decretos e outros normativos, dentro dos limites da Constituição Federal e da legislação infraconstitucional.
Fica clara a impossibilidade de pretender estender o assunto ISS aos detalhes de cada municipalidade, razão pela qual tratamos a matéria utilizando, a priori, a legislação federal, destacando, sempre que possível, algumas situações importantes que vêm sendo adotadas nos municípios.

Embora não seja este o escopo prioritário, a obra também traz algumas ideias simples de estratégia tributária, vislumbrando uma possível redução do custo tributário com o Imposto Sobre Serviços, sob o amparo da legislação brasileira. 
Referidos raciocínios, todavia, podem não ser aplicáveis a todos os contribuintes, em função de peculiaridades operacionais, legislações locais específicas, restrições societárias ou outras características que reflitam na administração tributária de cada contribuinte. Portanto, essas idéias são apresentadas apenas a título ilustrativo. É essencial que o seu uso ocorra num contexto de conhecimento atualizado da legislação tributária e das operações das pessoas jurídicas envolvidas. 
Esta obra é dirigida a contabilistas, empresários, advogados, consultores e outros profissionais que lidam com tributação.

Em função da dinâmica da legislação tributária, o conteúdo desta obra poderá ser alterado a qualquer momento, sem aviso prévio, para adaptar-se ao novo teor legislativo.

( Observar que todos os exemplos são meramente ilustrativos. Para avaliação de qualquer economia tributária (real ou potencial), verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
SOBRE OS AUTORES E A OBRA

Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Foi auditor e consultor tributário de várias empresas no Paraná e Santa Catarina. Atualmente é coordenador de conteúdo do site Portal Tributário, tendo escrito várias outras obras, como 100 Ideias Práticas de Economia Tributária, Manual do IRPJ – Lucro Real, Planejamento Tributário, Cooperativas, Contabilidade de Custos, Gestão do Departamento Fiscal, entre outras.

Mauricio Alvarez da Silva é Contador. Paranaense de Curitiba, possui uma experiência acumulada de quase 2 décadas na área de auditoria independente, atuando em diversas empresas em âmbito nacional e com algumas experiências também no exterior. Atualmente, colabora com a manutenção e o desenvolvimento do site Portal Tributário.

COMO MANTER-SE ATUALIZADO NA LEGISLAÇÃO

Uma das formas mais práticas e rápidas de atualizar-se na legislação é recebendo as novidades no seu e-mail. O Portal Tributário tem boletins GRATUITOS de legislação. Para recebê-los, basta cadastrar-se no site www.portaltributario.com.br.

Você também pode acompanhar as mudanças na legislação através do site www.normaslegais.com.br. 
SIGLAS UTILIZADAS:

CCM: Cadastro de Contribuintes do Município

CF: Constituição Federal

COFINS: Contribuição para Financiamento da Seguridade Social

CONFAZ: Conselho Nacional de Política Fazendária

CPOM ou CEPOM: Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios

CSLL ou CSL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
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O ISS NO SISTEMA TRIBUTÁRIO

A Constituição Federal

A Constituição Federal da República, quando trata do nosso Sistema Tributário Nacional, define as competências tributárias para os entes da administração Pública, União, Estados e Municípios, fixando a administração dos tributos de acordo com cada jurisdição.
O artigo 156 da Constituição Federal define os impostos de competência dos municípios, dentre os quais os incidentes sobre serviços de qualquer natureza, excetuando-se as prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, cuja competência tributária é do Estado (ICMS).
O referido artigo dispõe, ainda, sobre a necessidade de lei complementar para definir os serviços sujeitos a essa tributação, as alíquotas máximas e mínimas, a exclusão de incidência nas exportações e dispor sobre as isenções, incentivos e benefícios fiscais.
Limites no Poder de Tributar

A própria Constituição Federal, inteligentemente, traz em si uma trava à ganância tributária dos entes da administração tributária, através do seu artigo 150. Mesmo com a existência do referido dispositivo são corriqueiras as demandas judiciais sobre a inconstitucionalidade de leis tributárias.

No tocante ao Imposto Sobre Serviços - ISS o referido dispositivo veda:

1)
exigi-lo ou aumentá-lo sem lei que o estabeleça;
2)
através dele instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente;
3)
cobrá-lo:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;(...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

A Lei Complementar

Conforme disposto no artigo 156, § 3º, da Constituição Federal, há a necessidade de Lei Complementar para definir os serviços sujeitos ao ISS, as alíquotas máximas e mínimas, a exclusão de incidência nas exportações e dispor sobre as isenções, incentivos e benefícios fiscais.
A Constituição Federal, em princípio, recepcionou o Decreto-Lei 406/1968, o qual, com as atualizações das Leis Complementares LC 56/1987 e 100/1999, destacava os serviços sujeitos ao ISS e as diretrizes relativas ao tributo.

Em 1991 foi apresentado, pelo Senado Federal, Projeto de Lei para nova regulamentação do imposto em âmbito nacional. Mais de dez anos depois, com significativas alterações, em relação ao projeto inicial, foi sancionada a Lei Complementar 116/2003, com vistas a adequar as normas do ISS à Constituição Federal de 1988.

Na tramitação do projeto foram discutidas algumas questões importantíssimas para a administração do tributo, dentre as quais:

a) as questões envolvendo a guerra fiscal travada entre os municípios;

Como exemplo: ao redor dos grandes centros se formavam paraísos fiscais, nos quais se concentravam empresas de “fachadas”, constituídas juridicamente em um município, porém, prestando serviços efetivamente em outro.

b) as dificuldades na fiscalização de alguns tipos de serviços e determinação do local da efetiva prestação de serviços; e(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


Legislações Municipais

Considerando que as legislações municipais encontravam-se fundamentadas nas disposições do Decreto-Lei 406/1968 e respectivas atualizações, as prefeituras, por intermédio de suas câmaras municipais, necessitaram adequar os seus diplomas legais para assegurar a cobrança do ISS nos moldes da LC 116/2003, sob pena de ilegalidade na cobrança dos tributos.

Cada município tem autonomia para a cobrança do ISS, contudo, os ditames municipais não podem extrapolar as disposições da Constituição Federal e da Lei Complementar 116/2003, sob pena de incorrerem em ilegalidades. Dessa forma, convém ao gestor tributário de cada empresa efetuar essa análise.

O FATO GERADOR

O imposto tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa à Lei Complementar 116/2003, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.

O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior ou cuja prestação tenha se iniciado fora do País.
Para ocorrer o fato gerador, portanto, deve-se observar cumulativamente:

- a ocorrência de prestação onerosa de serviços; e

- o serviço estar contemplado na lista anexa à mencionada Lei Complementar 116/2003;

A prestação de serviços consiste na obrigação de fazer, prevista nos artigos 247 a 249 do Novo Código Civil de 2002, o que difere da obrigação de dar (venda de produtos, locação de bens, etc.) prevista nos artigos 233 a 246 do NCC.  (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

O MOMENTO DA INCIDÊNCIA

O ISS é devido no momento da prestação de serviço. Desta forma, o artigo 116, "I", do Código Tributário Nacional, determina: 

"Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que o se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;

II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.”

Em alguns casos, é simples determinar o momento da incidência, pois o fato gerador e o momento da incidência ocorrem concomitantemente. Noutras circunstâncias, pode-se tornar mais complexo determinar esse momento. 

Por exemplo: contrata-se uma empresa para o desenvolvimento de um software corporativo, o qual levará 6 (seis) meses para ser concluído, desde o seu início até o seu término. Contratualmente, está previsto que ocorrerão pagamentos mensais de 10% do valor do contrato, ficando os 40% restantes para o final do período, condicionado à aceitação do objeto contratual. 

Nessas circunstâncias, tecnicamente, o momento de incidência dar-se-ia com a consumação final do trabalho, após a conclusão e o aceite do objeto contratado. Nesse ínterim, os valores recebidos podem e devem ser tratados como adiantamentos concedidos, sendo contabilizados, inclusive, como um passivo na contabilidade da empresa prestadora de serviços. 

Todavia, se houver a emissão da respectiva nota fiscal de prestação de serviços, (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Ilustrando a questão, citamos a Solução de Consulta SF/DEJUG 84/2007, respondida pelo fisco do município de São Paulo. Nessa consulta, o fisco encerra a resposta recomendando que a consulente busque um regime especial de tributação.

1. A consulente declara que atua no segmento provedor de soluções relacionadas à tecnologia da informação, e tem como uma de suas principais atividades a prestação de serviços de informática. 
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

ALÍQUOTAS

As alíquotas do ISS são firmadas pela legislação de cada município, observando-se, todavia, o limite máximo estabelecido na LC 116/2003 e o mínimo ditado pela Emenda Constitucional 37/2002.

No intuito claro de minimizar a deflagrada guerra fiscal, entre os municípios, foi acrescido às Disposições Constitucionais Transitórias o artigo 88, dispondo que, enquanto não houver lei complementar disciplinando a alíquota mínima do ISS e as disposições acerca das isenções, incentivos e benefícios fiscais, deve-se observar:
a) a alíquota mínima de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/1968, quais sejam:
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS

A desoneração do ISS na exportação de serviços é algo que já se encontrava prevista na Constituição Federal – CF/1988, contudo, havia a necessidade de Lei Complementar para disciplinar a matéria. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS

Conforme o art. 5o da LC 116/2003 contribuinte é o prestador do serviço.
O art. 6o do referido dispositivo legal, possibilita aos Municípios e ao Distrito Federal, mediante lei, atribuir a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação.

Os responsáveis estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 
Legalmente, são considerados como responsáveis:

a) o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País; e
b) a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos seguintes subitens:

(
3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário;
(
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONFLITOS ISS x ICMS x IPI

Um dos grandes problemas tributários para determinadas atividades é definir qual a sua competência tributária. Para as atividades desenvolvidas é devido ISS, ICMS ou IPI? 
A LC 116/2003 buscou minimizar as polêmicas, destacando as hipóteses em que na prestação de serviços haverá também a incidência do ICMS sobre os materiais aplicados.

Portanto, os casos em que o ICMS incide sobre mercadorias e o ISS sobre serviços são expressos e específicos. Em todos os demais, apenas o ISS é devido, ainda que haja fornecimento de materiais.

As exceções existentes, que qualificam o emprego de mercadorias, peças e partes ao pagamento do ICMS, encontram-se nos seguintes itens da lista de serviços anexa à LC 116/2003:

(
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplificando:

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

O LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Nos termos do artigo 3o, da LC 116/2003, o serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes hipóteses, quando o imposto será devido no local:

1) do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País;
2) da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, por ocasião da cessão dessas estruturas de uso temporário; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

SERVIÇOS SUJEITOS À RETENÇÃO

Em função da faculdade dos municípios poderem atribuir a responsabilidade a terceira pessoa, é importante o contribuinte consultar a legislação local para confirmar as disposições de cada ente tributário.

Assim sendo, em termos práticos, temos as retenções estabelecidas pelos próprios municípios, dentro dos limites de suas competências, e as retenções compulsórias, pois o artigo 6o da LC 116/2003 já determina que são responsáveis:

1) o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do País; (...) 
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Exemplo:

A empresa que faz a manutenção de estradas, ruas, entre outras, pode excluir da base de cálculo do ISS o custo da pedra, do betume, e de outros materiais aplicados diretamente na reparação dos trechos. 
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

BASES DE CÁLCULO

A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

Nada impede, no entanto, que as normas municipais adotem procedimentos mais favoráveis ao contribuinte, dentro dos limites impostos pela Emenda Constitucional 37/2002, de forma a ajustar a carga tributária a cada situação em particular. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Tributário. Imposto sobre serviços de qualquer natureza. Base de Cálculo. Reembolso de despesas de viagem, alimentação e estada de Empregados quando da prestação de serviços em outra localidade. Não incidência do ISSQN. REsp 788594 / MG (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Este é um ponto de vista que vem sendo sedimentado pela jurisprudência, portanto, é importante se observar que as legislações municipais nem sempre corroboram esse entendimento, razão pela qual surgem as demandas jurídicas.

Exemplo:

A agência K foi contratada pela indústria W para o agenciamento de mão-de-obra temporária, para cobrir um pico de produção da indústria, no período de 90 dias. Para tanto, a agência além dos valores a serem repassados aos trabalhadores cobrou uma taxa administrativa para a remuneração do seu trabalho de intermediação. Tributariamente, teríamos a seguinte situação no tocante ao ISS:

	Detalhes
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3

	Repasse Remuneração e Benefícios dos Trabalhadores Temporários
	95.000
	110.000
	85.000

	Taxa de Administração
	5.000
	5.000
	5.000

	Total da fatura
	100.000
	115.000
	90.000

	
	
	
	

	Base de cálculo do ISS
	5.000
	5.000
	5.000


Quando os serviços de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza forem prestados no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes existentes em cada Município.
Exemplo:

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RECOLHIMENTO DO ISS RETIDO

Nos casos de substituição da responsabilidade, observadas as peculiaridades de cada município, o contratante do serviço deve efetuar a retenção na fonte e o recolhimento do ISS. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PENALIDADES PELO NÃO-RECOLHIMENTO

O artigo 6o, em seu § 1o, da LC 116/2003 obriga os responsáveis ao pagamento do ISS, inclusive juros e multas, independente de ter ocorrida a sua retenção. Ou seja, mesmo os casos em que se omitir da retenção o imposto lhe será cobrado, com os respectivos acréscimos legais fixados pelo município. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

EXEMPLOS PRÁTICOS PARA EMISSAO DE NOTAS FISCAIS

 COM RETENÇÃO NA FONTE

Os exemplos a seguir visam demonstrar a forma de emissão das respectivas notas fiscais de prestação de serviços. Diversos municípios já adotaram a sistemática da nota fiscal eletrônica, cujas regras devem ser avaliadas pelos administradores de cada empresa.

Observar que a retenção é mero destaque da nota fiscal, a qual figura pelo seu valor integral. Na duplicata (boleto) de cobrança será consignado o valor líquido do crédito, para fins de cobrança.

1.
Cessão de Andaimes

A empresa Eleva, situada na cidade “A”, tem por objeto social a cessão de andaimes, consistindo na disponibilização das estruturas metálicas. No mês de julho operou com contratante sediada na cidade “B”, visando a disponibilização dos andaimes na cidade “C”.


A emissão da Nota Fiscal dar-se-á conforme segue:

	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
	TOTAL R$

	Cessão de andaimes para a obra “X”situada
	10.000,00

	na cidade “C”, no mês julho.
	

	
	

	ISS retido para o município “C”, conforme
	

	alíquota Municipal, nos termos da Lei
	

	Complementar 116/2003.
	

	
	

	R$ 10.000,00 x 5% = R$ 500,00
	

	
	

	TOTAL R$
	10.000,00


A empresa Eleva vai emitir a nota fiscal normalmente para a contratante, destacando o ISS retido para o município “C”, onde, de fato, é o local de utilização dos andaimes. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

TABELA PRÁTICA DE INCIDÊNCIA DO ISS

A tabela prática a seguir apresentada está parametrizada de acordo com as disposições da LC 116/2003, sendo as retenções previstas obrigatórias a todos os tomadores de serviços.

O contribuinte deve ficar atento aos procedimentos de retenção específicos de cada município, os quais podem atribuir a responsabilidade tributária sobre outros itens da lista de serviços, desde que não extrapolem a sua competência tributária limitada pelo aspecto territorial do ISS. 

	Item
	Especificação do Serviço
	ISS devido ao Município
	Retenção

	
	
	do Prestador
	De Execução

do Serviço
	na Fonte

	1.01
	Análise e desenvolvimento de sistemas. 
	X
	
	

	1.02
	Programação.
	X
	
	

	1.03
	Processamento de dados e congêneres.
	X
	
	

	1.04
	Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
	X
	
	

	1.05
	Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.
	X
	
	

	1.06
	Assessoria e consultoria em informática.
	X
	
	

	1.07
	Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados.
	X
	
	


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:

http://www.portaltributario.com.br/obras/retencao_iss.htm     

